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SUPERINTENDÊNCIA 

 
COMISSÃO 

 

Portaria-SEI nº 142, de 13 de outubro de 2022 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496 

- DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518 de 09 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Biossegurança do Hospital Universitário Ana 

Bezerra - Huab, que passará a ser composta pelos seguintes membros: 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO SIAPE 

Natália Tavares de Paula - Presidente 

Representante da Comissão de 

Prevenção de Riscos de Acidentes com 

Perfurocortantes 

299**** 

Amanda Umbelino Trigueiro 

Bezerra - Vice- Presidente 
Representante da Unidade de Hotelaria 226**** 

Taynah Neri Correia Campos 

- Secretária 
Representante do Bloco Cirúrgico 217**** 

Joás Pinheiro da Costa  

Representante da Comissão de Controle 

de Infecção Hospitalar - CCIH ou 

Núcleo de Segurança do Paciente - NSP 

313**** 

Andressa Rállia Aquino Soares 
Representante da Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho (SOST) 
326**** 

Thaís Lorena Barbosa de França 
Representante da Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes – CIPA 
216**** 

Nahara de Medeiros Cabral Axiole 
Representante do Laboratório 

Clínico/Farmácia 
323**** 

Ana Neilma Pinheiro das Neves 
Representante da Unidade da Saúde da 

Mulher 
226**** 

Antônio Augusto Oliveira da Costa  
Representante da Divisão da 

Enfermagem 
235**** 

Laryssa Karolyne da Costa Dantas Representante da UCIS/Pediatria 217**** 

Valnise Ramos Dos Santos Oliveira Representante da Nutrição 328**** 

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 014, de 10 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de 

Serviço nº 284, de 14 de fevereiro de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 
Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 


